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CÂMARA MUNtctPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANA

APROVADO EM SESSÃO

DE
'29 

t §9 I Li

Câmara de Írês BarÍas do PâÍarrá

EMENDA N' I2I2O25

EmendaAditiva ao Projeto de Lei do Executivo no 294812025, confonne segue:

Inclua-se o panígrafo único no artigo 30 ao Projeto de Lei do Executivo n 294812025, com

a seguinte redação:

"Parágrafo único. Em até 15 (quinze) dias após a rcdizaÉo do evento, o
Município encaminhará ao Legislativo relatório dos gastos autorizados por esta Lei,

juntamente com as notas fiscais que comprovem os mesmos."

,1"^J^/
Andréia Pereira

Vereadora
Protocplo No 5
Data em
Hora: 1o:

Câmara

.o

M. Três Barrag PR
Zst-,/,k Zo,razt- Claudir Zanela

Vereador

Vereador

Três Barras do Pararâ- PR / Av. São Paulo,452 - CEP:85485000 - FONE (45) 32351225 / (45)3235-lOO2

E-mail : camara@tresbarrasdoparanapr.leg.br - Site http:// tresbarrasdoparanapr.leg.br

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 29 de setembro de 2025.
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GÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca incluir a obrigação do Municipio de comprovar as despesas

que realizou na realização do evento, enviando as cópias das notas fiscais que ensejaram as

mesmas, paÍa que, esta casa possa ter comprovação destas.

Desta forma, esperamos que a presente emenda seja aprovada pelos nobres

vereadores.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná" aos 29 de setembro

de2O25.

Vereadora

Pascualino do N
Vereador

Três Barras do Paraná - PR / Àv. São Pawlo,452 - CEP: 85485fi)O - FONE (45) 32351225 / (45) 3235-lOO2

E-mail : camara@tresbarrasdoparanapr.leg.br - Site: http:// tresbarrasdoparana-pr.leg.br
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